
LEI Nº 6432, DE 28 DE OUTUBRODE 2020.

Dispõe sobre à Semana Municipal de conscientização
nas Escolas Municipais de

sobre Educação Financeira
Ensino Médio de Sumaré.-

ardo Lima (Dudu Lima).

 
ESTADO DE SÃO PAULO

Autor: VereadorEdu

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

u € eu sanciono € promulgo
Faço saber que à Câmara Municipal aprovo

a seguinte Lei: Sumaré, à Semana
tuída, no âmbito do Município de da, anualmente, NO

ducação Financeira, a Ser realiza

e Ensino Médio de Sumaré.

Art. 1º - Fica insti
Municipal de Conscientização sobre E
mês de maio, nasEscolas Municipais d

ipal de Conscientização sobre EducaçãoFinanceira
básicos de educação financeira para OS alunos dasArt. 2º - A Semana Munic

maré, por meio de conteúdo prático, lúdico €omo objetivo transmitir conceitos
de Ensino Médio de Su

diretrizes:

tem €

Escolas Municipais
interativo, tendo como ais, classificação de receitas €

e negativo € suas

to (dinheiro, cheque,

nceitos de finanças pesso[ — introdução aos Co
to familiar, balanço positivo

despesas, montagem de orçamenconsequências, reconhecimento dos diferentes meios de pagamen

cartões de débito e crédito);| - difusão de princípios como consumo € descarte consciente, uso

responsáveldo crédito, importância da poupança para o futuro e da formação de patrimônio

por meio de compras programadas; nhecimento de priorização das
e habilidades de reco

ara a conscientizaçã
a emergencial, noções

as, negociaçãoo de planos € met
bre juros em

JI - desenvolvimento d
básicas SO

necessidades,planejamento € poupançap
de compras, criação de fundo de reserv

financiamentos € aplicaçõesfinanceiras; duo como agente
lho, da atuação do indiví

pança, seja paraIV — fomento da valorizaçãodo traba
ativo € responsável por suas escolhas financeiras e da importância da pou
fundo emergencial ou para a concretização de planos € metas € se

ização sobre Educação
ão da Semana de Conscient adas por
lestras sobre educação financeira, ministrArt. 3º - Para à execuç

palestrantes convidados.promovidas papoderão ser ca municipal de ensino €Financeira
de públiprofessores da re



LEI Nº 6432/2020
FOLHA Nº 02 

ESTADO DE SÃO PAULO

- A Semana de Conscientização sobre Educação Financeira passará à
Art. 4º

ial do Município de Sumaré.
integrar O calendário ofic no que couber.

Art. 5º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei

Art. 6º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações

orçamentáriaspróprias.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28VA de 2020.
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“DO CASTRO RUZZA DALBENLUIZ ALFRE

PREFEITO MUNICIPAL  
    
termos do artigo 117e8Publicada nos
o Diário Oficial do Município

em 28 de outubro de 2020, n


